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Aos três dias do mês de outubro de dois mil e treze, no Salão Nobre dos Paços do 

Concelho, reuniu extraordinariamente a Câmara Municipal da Marinha Grande, sob a 
presidência do Presidente, Dr. Álvaro Manuel Marques Pereira, com a presença dos 
seguintes Senhores Vereadores:  
 

 Alberto Filomeno Esteves Cascalho; 

 Alexandra Filipa de Araújo Seara Dengucho; 

 António Manuel Jesus Ferreira dos Santos; 

 Cidália Maria de Oliveira Rosa Ferreira; 

 Paulo Jorge Campos Vicente; 

 Vítor Manuel Fernandes Pereira. 
 

O Sr. Presidente abriu a reunião, eram 09:50 horas, com a ordem do dia abaixo 
relacionada.  
    

Nenhum dos membros do executivo presentes declarou qualquer impedimento na 
votação dos assuntos objecto de deliberação nesta reunião, salvo os casos em que na 
deliberação se menciona expressamente a causa do impedimento. 

 

 



 
 

ORDEM DO DIA 
 
 

1. CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE UMA CAFETARIA DE APOIO A DIVERSOS 
ESPAÇOS CULTURAIS (CASA DA CULTURA E MUSEU DO VIDRO). CESSÃO DA 
POSIÇÃO CONTRATUAL. RATIFICAÇÃO DE DESPACHO. 

 
2. AUTORIZAÇÃO. 

 
3. ADITAMENTO À DELIBERAÇÃO CAMARÁRIA DE 11/07/2013 - N.º 412 COM O 

TÍTULO: “APRECIAÇÃO DAS CANDIDATURAS APRESENTADAS NO 1.º TRIMESTRE 
DO ANO DE 2013, RELATIVAS AO INCENTIVO À NATALIDADE E APOIO À FAMÍLIA 
NO CONCELHO DA MARINHA GRANDE” 

 
 



 


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1 - CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE UMA CAFETARIA DE APOIO A DIVERSOS ESPAÇOS 
CULTURAIS (CASA DA CULTURA E MUSEU DO VIDRO). CESSÃO DA POSIÇÃO 
CONTRATUAL. RATIFICAÇÃO DE DESPACHO. 
 
 
882 - Presente despacho, do Presidente da Câmara Municipal, de 26 de setembro de 2013, 
com o seguinte teor integral: 
 
Em 23 de setembro de 2013, foi celebrado o contrato relativo à exploração de uma cafetaria de 
apoio a diversos espaços culturais (Casa da Cultura e Museu do Vidro), com o adjudicatário João 
Cravo Nunes da Silva Granja. 
Em 25 de setembro foi requerida a cessão da posição contratual para a sociedade Pinus Pinaster, 
Lda., NIPC 510788270, de que o cocontratante é sócio com uma quota correspondente a 50 % do 
capital social. 
Considerando que, aquando da apresentação da proposta, foi logo indicada a pretensão de 
constituição de uma sociedade comercial por quotas. 
Considerando que é admissível a cessão da posição contratual, nos termos do artigo 316.º, do 
Código dos Contratos Públicos. 
Considerando que da cessão da posição no contrato não decorrem quaisquer prejuízos ou riscos 
adicionais para o contraente público. 
Considerando que o atual cocontratante para além de sócio é gerente da sociedade cessionária. 
Considerando que o atraso na outorga do contrato é da exclusiva responsabilidade do contraente 
público e não pode, em caso algum, ser imputável ao cocontratante. 
Considerando que é urgente criar condições para que a cafetaria possa abrir ao público, 
disponibilizando um serviço necessário e aguardado. 
Assim, autorizo a cessão da posição contratual do cocontratante João Cravo Nunes da Silva Granja, 
no contrato n.º 66/2013, para a sociedade Pinus Pinaster, Lda., NIPC 510788270, ao abrigo do 
disposto no artigo 316.º, do Código dos Contratos Públicos e aprovo a minuta do contrato a 
celebrar. 
O presente despacho deve ser ratificado pela Câmara Municipal, na sua próxima reunião.  
 
A Câmara Municipal, considerando os fundamentos aduzidos, delibera ratificar o 
despacho n.º 271/2013, de 26 de setembro de 2013. 
 
A presente deliberação foi tomada por unanimidade. 

 
 

2 - AUTORIZAÇÃO. 
 
 
883 - Considerando que: 
 
- a prestação de serviços relativa às linhas urbanas de transporte de passageiros, a cargo 
da empresa municipal TUMG depende da realização, por esta entidade, de um concurso 
público; 
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- a prestação de serviços de transportes escolares e outros para o ano de 2014, a cargo da 
empresa municipal TUMG depende da realização, por esta entidade, de um concurso 
público; 
- a aprovação dos instrumentos de gestão previsional da empresa municipal deve ser 
previamente validada por esta Câmara Municipal, através de emissão de um mandato; 
- a realização de eleições autárquicas e a consequente mudança dos titulares dos órgãos 
sociais da TUMG determina que seja o novo conselho de administração a elaborar a 
proposta de instrumentos de gestão previsional para 2014; 
- a empresa municipal não dispõe de meios humanos e equipamentos próprios para 
assegurar os serviços de transporte urbano de passageiros e de transportes escolares e 
outros alugueres, pelo que tem de recorrer ao mercado; 
- não é possível aguardar pela designação do novo conselho de administração para só 
então iniciar os procedimentos de formação dos contratos em apreço; 
- o retardamento dos procedimentos coloca em perigo da continuidade dos transportes 
urbanos de passageiros e dos transportes escolares; 
- é absolutamente imprescindível manter o funcionamento dos transportes urbanos e 
escolares, na medida em que os utentes daqueles e os pais dos alunos que utilizam estes 
últimos são titulares da expectativa legítima de que esses serviços não serão 
interrompidos; 
- a interrupção dos serviços causa prejuízos diretos e imediatos de grande valor económico 
e social e afeta a organização de vida das pessoas e famílias; 
- o plano de atividades municipal prevê verbas adequadas para acudir às despesas a 
assumir no âmbito do contrato programa e do contrato de prestação de serviços, a celebrar 
com a empresa municipal para o ano de 2014 (classificações económicas 020210 e 
0501010101); 
- em qualquer caso, o conselho de administração não fica autorizado a adjudicar os 
contratos em causa, sem que previamente submeta a esta Câmara a proposta de 
instrumentos de gestão previsional para 2014. 
 
Assim, a Câmara Municipal delibera autorizar a empresa municipal TUMG a iniciar a 
realização de dois procedimentos de concurso público destinados à adjudicação da 
prestação de serviços de transporte urbano de passageiros e da prestação de serviços 
de transportes escolares e outros.   
 
Esta deliberação foi tomada por unanimidade. 
 
O Presidente e o Vice-Presidente da Câmara estiveram ausentes durante a discussão e 
votação por se encontrarem impedidos, uma vez que fazem parte do Conselho de 
Administração da TUMG. 
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3 - ADITAMENTO À DELIBERAÇÃO CAMARÁRIA DE 11/07/2013 - N.º 412 COM O TÍTULO: 
“APRECIAÇÃO DAS CANDIDATURAS APRESENTADAS NO 1.º TRIMESTRE DO ANO DE 
2013, RELATIVAS AO INCENTIVO À NATALIDADE E APOIO À FAMÍLIA NO CONCELHO DA 
MARINHA GRANDE” 

 
 

884 - Na reunião da Câmara Municipal de 11 de julho de 2013, retificada na reunião de 
câmara de 25 de julho de 2013, foi aprovada em minuta uma deliberação com a epígrafe 
“Apreciação das candidaturas apresentadas no 1.º trimestre do ano de 2013, relativas ao 
Incentivo à Natalidade e Apoio à Família no concelho da Marinha Grande”. 
 
Acontece que, posteriormente, verificou-se a necessidade de acrescentar um parágrafo 
acerca da atribuição do subsídio a um dos requerentes, pelo que se faz agora o presente 
aditamento. 
 
Considerando, assim, que os requerentes José Manuel Coutinho Fernandes e Olga Isabel 
Marques Sousa emitiram uma declaração autorizando o Sr. José Manuel Fernandes, avô 
paterno da filha do casal, Mariana de Sousa Calado Fernandes, a receber os subsídios 
relacionados com a filha, conforme anexo à presente deliberação e que se dá por 
integralmente reproduzida (anexo I). 
 
Considerando que foram apresentadas fotocópias dos respetivos documentos de 
identificação pessoal dos intervenientes, bem como o número de identificação bancária do 
Sr. José Manuel Fernandes, apresentados em anexo (anexo II). 
 
Face ao exposto, e ao abrigo do artigo 148.º do Código do Procedimento Administrativo, 
a Câmara Municipal delibera que o pagamento do subsídio atribuído ao requerente José 
Manuel Coutinho Fernandes, com o contribuinte n.º 183485831, no valor total de 
1.000,00€, dividido por duas tranches de 500,00€, seja efetuado em nome do Sr. José 
Manuel Fernandes, avô paterno da criança, com o contribuinte n.º 141243120. 
 
Esta deliberação foi tomada por unanimidade. 

 
 







APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA 
 
 
885 - Por último a Câmara, usando a faculdade que lhe confere o n.º 3 do artigo 57º, da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delibera por unanimidade aprovar esta ata em minuta. 
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E nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou a reunião eram 10:40 

horas. 
 
No final foi elaborada esta ata, que eu, Maria Fernanda Carvalho Vaz, 

Coordenadora Técnica, vou assinar, nos termos do n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de Setembro. 

 
 
 

O Presidente   
 
 

 
A Secretária da reunião 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


